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José Daniel Meireles de Almeida Lopes, Chefe da Divisão Administrativa 
e Gestão de Pessoal; Arqt.º Paulo Sérgio Pinto dos Santos Moura, Chefe 
da Divisão de Planeamento e Desenvolvimento Económico; Vogais 
suplentes: Eng.º Vítor Jorge Mota de Carvalho, Chefe da Divisão de 
Obras Públicas. Arqt.ª Susana Cristina Dias Pereira, Chefe da Divisão 
de Gestão do Território; Sendo designado o 1.º Vogal Efectivo para 
substituir o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos. Ref. E) 
Presidente: José Daniel Meireles de Almeida Lopes, Chefe da Divisão 
Administrativa e Gestão de Pessoal;

Vogais efectivos: Dr. Ricardo Alexandre Gonçalves Duarte, Chefe da 
Divisão de Desenvolvimento Social; Eng.º Vítor Jorge Mota de Carvalho, 
Chefe da Divisão de Obras Públicas; Vogais suplentes: Arqt.ª Susana Cris-
tina Dias Pereira, Chefe da Divisão de Gestão do Território; Arqt.º Paulo 
Sérgio Pinto dos Santos Moura, Chefe da Divisão de Planeamento e 
Desenvolvimento Económico. Sendo designado o 1.º Vogal Efectivo 
para substituir o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos. 
Ref. F)Presidente: Arqt.º Paulo Sérgio Pinto dos Santos Moura, Chefe 
da Divisão de Planeamento e Desenvolvimento Económico Vogais 
efectivos: José Daniel Meireles de Almeida Lopes, Chefe da Divisão 
Administrativa e Gestão de Pessoal; Eng.º Vítor Jorge Mota de Carvalho, 
Chefe da Divisão de Obras Públicas; Vogais suplentes: Arqt.ª Susana 
Cristina Dias Pereira, Chefe da Divisão de Gestão do Território; Maria 
Teresa Madureira Sampaio Vasques de Carvalho Lopes, Coordenadora 
Técnica de Pessoal. Sendo designado o 1.º Vogal Efectivo para substituir 
o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos. Ref. G) Presidente: 
Eng.º Vítor Jorge Mota de Carvalho, Chefe da Divisão de Obras Públicas; 
Vogais efectivos: José Daniel Meireles de Almeida Lopes, Chefe da 
Divisão Administrativa e Gestão de Pessoal; Arqt.º Paulo Sérgio Pinto 
dos Santos Moura, Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvimento 
Económico; Vogais suplentes: Arqt.ª Susana Cristina Dias Pereira, Chefe 
da Divisão de Gestão do Território; Maria Teresa Madureira Sampaio 
Vasques de Carvalho Lopes, Coordenadora Técnica de Pessoal. Sendo 
designado o 1.º Vogal Efectivo para substituir o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos. Ref. H)Presidente: José Daniel Meireles de 
Almeida Lopes, Chefe da Divisão Administrativa e Gestão de Pessoal; 
Vogais efectivos: Dr. Ricardo Alexandre Gonçalves Duarte, Chefe da 
Divisão de Desenvolvimento Social; Arqt.º Paulo Sérgio Pinto dos Santos 
Moura, Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvimento Econó-
mico; Vogais suplentes: Eng.º Vítor Jorge Mota de Carvalho, Chefe da 
Divisão de Obras Públicas; Arqt.ª Susana Cristina Dias Pereira, Chefe 
da Divisão de Gestão do Território. Sendo designado o 1.º Vogal Efec-
tivo para substituir o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.

17 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos:
17.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Por-

taria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do referido artigo para realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º, e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público dos Paços do Concelho e disponibi-
lizada na sua página electrónica.

17.4 — Os candidatos admitidos em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por umas 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17.5 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após 
homologação pelo Presidente desta Câmara Municipal, será publicitada 
no portal da internet desta Autarquia, www.cm-pesoregua.pt, afixada no 
placard de informação do átrio dos Paços do Concelho e publicada na 
2.ª série do Diário da República

18 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos procedimentos concursais em que 
o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior 
a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiên-
cia e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do citado diploma. 
Os candidatos com deficiência que apresentem um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 % têm preferência legal em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
devendo declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação e no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
mesma data, na página electrónica da Câmara Municipal e num jornal 
de expansão nacional, por extracto.

21 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

Paços do Município de Peso da Régua, aos 7 de Julho de 2010. —
O Presidente da Câmara, Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gon-
çalves.

303465531 

 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 14104/2010
1 — Fundamento e legislação aplicável — Nos termos do disposto no 

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro que adaptou 
à administração autárquica o regime de vinculação, carreiras e remu-
nerações dos trabalhadores que exercem funções públicas (LVCR), na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, no artigo 50.º e no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro e nos termos do disposto 
na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, faz-se público que, por 
deliberação da Câmara Municipal de Ponta Delgada, tomada em sessão 
ordinária de 03 de Maio de 2010, a qual obteve parecer favorável em 
sessão ordinária da Assembleia Municipal de 16 de Junho, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de 2 postos de trabalho previstos e não ocupados, 
constantes no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponta Delgada, 
na categoria e carreira geral de Técnico Superior.

2 — Postos de Trabalhos a ocupar:
2.1 — Ref. A — 1 posto de trabalho para a categoria de Técnico 

Superior para exercício de funções na área de economia (Património), 
afecto à Divisão Financeira;

2.2 — Ref. B — 1 posto de trabalho para a categoria de Técnico 
Superior para exercício de funções na área de economia, afecto Depar-
tamento de Obras e Apoio Técnico,

3 — Prazo de validade — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Porta-
ria, o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

4 — Local de Trabalho — área do Concelho de Ponta Delgada.
5 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 

competência ou actividade
5.1 — Ref. A — Executar actividades inerentes à actualização do 

inventário e cadastro desta edilidade melhoria de processos em vários 
domínios, nomeadamente no que concerne a áreas cedidas de loteamen-
tos e manutenção de ficheiros mestre de bens.

5.2 — Ref. B — Controle de custos que implica a afectação de custos 
de pessoal, materiais e máquinas a todas as actividades promovidas por 
esta edilidade.

5.3—- A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da LVCR.

6 — Posição Remuneratória — Objecto de negociação nos termos 
do disposto no artigo 55.º da LVCR.

7 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 8.º 
da LVCR, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas nem interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos especiais de admissão
Habilitações Literárias exigidas — Licenciatura em Economia
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9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
9.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso na 2.ª série do Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria.

9.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível 
nos Recursos Humanos ou no sítio cm-pontadelgada.azoresdigital.pt, e 
entregue pessoalmente na Secção de Pessoal durante as horas normais 
de expediente das 08h30 às 16h30 ou remetido pelo correio, com aviso 
de recepção, para Câmara Municipal de Ponta Delgada sita à Rua de 
Santa Luzia, n.º 18, freguesia de S. Sebastião, 9500-114 Ponta Delgada, 
até ao termo do prazo fixado.

9.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, Bilhete de Identidade e ou Cartão de Cidadão e Cartão de 
Contribuinte Fiscal.

9.4 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se refere o n.º 7 do presente aviso, 
desde que declarem, sob compromisso de honra, a situação precisa em 
que se encontram relativamente a cada um deles.

9.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Ponta Delgada, deverão indicar no formulário a modalidade 
da relação jurídica de emprego que detêm com a Autarquia, bem como 
a sua determinabilidade.

9.6 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Ponta Delgada ficam dispensados de apresentar a fotocópia 
do certificado de habilitações, desde que os referidos documentos se 
encontrem arquivados no respectivo processo individual, devendo para 
tanto, declará-lo no formulário

9.7 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

9.8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ponta Delgada para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

9.9 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico ou fax.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Métodos de Selecção e Critérios Gerais
11.1 — Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), Avaliação Psicológica 

(AP) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS), todos valorados de 0 
a 20 valores, de acordo com as seguintes ponderações:

a) Prova de Escrita Conhecimentos (PEC) — Ponderação de 50 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação de 25 %;
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação 

de 25 %

11. 2 — Valoração final (VF)
Resulta da seguinte expressão: 
VF = 0,50 % PEC + 0,25 % AP + 0,25 % EPS
Em que: 
VF = Valoração Final;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista Profissional de Se-

lecção.

12 — Duração e forma da prova escrita de conhecimentos:
Ref. A e Ref. B — Tem a duração de 2 horas e basear-se-á na legislação 

a seguir indicada, sendo permitida a consulta da mesma:
a) Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e suas alterações;
b) Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho e 

suas alterações;
c) Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro e suas alterações;
d) Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e suas alterações;
e) Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto e suas alterações;
f) Resolução n.º 13/2007, de 23 de Abril;
g) Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 2 de Fevereiro e suas alterações;
h) Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro e suas alterações;
i) Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e suas alterações;
j) Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e suas alterações.

13 — Os métodos de selecção serão aplicados de forma faseada, tendo 
carácter eliminatório a prova escrita de conhecimento (PEC) e a prova 
de avaliação psicológica (AP), no caso dos candidatos que obtiverem 
uma valoração inferior a 9,5 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso;

15 — A prova escrita de conhecimentos visa avaliar o conhecimento 
académico e, ou, profissional e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função dos postos de trabalho ao qual se 
candidatam e a forma de execução dessas mesmas funções inseridas 
nas actividades autárquicas, é valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas.

16 — A avaliação psicológica destinada a avaliar se, e em que medida, 
os candidatos dispõem das restantes competências exigíveis ao exercício 
da função, é valorada de forma qualitativa, considerando-se excluídos 
os candidatos que obtenham menção de Não Apto.

16.1 — Os candidatos que obtenham a menção de Apto são valora-
dos através dos níveis classificativos de: Elevado, 20 valores; Bom, 16 
valores; Suficiente, 12 valores.

17 — Entrevista Profissional de Selecção, visa avaliar, de forma objec-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre os entrevistadores 
e o entrevistado, nomeadamente, os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, é valorada através dos 
níveis qualitativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

18 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e a ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e os sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

20 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, o candidato com deficiência igual ou superior a 60 % tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal. Os candidatos devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, nos termos do diploma supramencionado

21 — Composição do Júri:
Presidente — Ex.ma Engenheira Maria Margarida Ferreira Vivei-

ros Santa Clara Brito, Directora do Departamento de Obras e Apoio 
Técnico.

Vogais efectivos — Ex.ma Srª Dr.ª Lúcia da Conceição Dias Sequeira, 
Chefe de Divisão Financeira e substituirá a presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos e a Ex.ma Srª Dr.ª Patrícia da Graça Medeiros 
Teixeira, Técnica Superior.

Vogais suplentes — Ex.ma Srª Dr.ª Ana Cristina Medeiros Aguiar, 
Técnica superior e a Ex.ma Srª Dr.ª Cristina Maria Macedo Medeiros 
Torres, Técnica Superior.

22 — Terminado o prazo de admissão de candidaturas previsto no 
ponto 9.1 do presente aviso, os candidatos excluídos serão notificados 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

23 — Os Candidatos admitidos serão convocados pela forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, do dia, hora e local para realização 
dos métodos de selecção.

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Ponta Delgada e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

26 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos três métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores em resultado da aplicação da fórmula classificativa 
no ponto 11 do presente aviso.

27 — A lista unitária da ordenação final do posto de trabalho do 
presente aviso será publicitada no site do Município cm-pontadelgada.
azoresdigital.pt bem como remetidas a cada candidato por correio 
electrónico ou ofício registado, em data oportuna, após aplicação dos 
métodos de selecção.

28 — Período experimental para Técnico Superior — Nos termos da 
al. c), n.º 1, do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas), o período experimental 
terá a duração de 240 dias.

29 — O recrutamento será feito nos termos definidos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR e terá lugar após o termo do procedi-
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mento concursal, tendo em conta o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

30 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicitado integralmente na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extracto e a partir da data da publicação no Diário da República 
na página electrónica da Câmara Municipal de Ponta Delgada e no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

08 de Julho de 2010. — A Presidente da Câmara, Berta Maria Correia 
de Almeida de Melo Cabral.

303465491 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 14105/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho correspondente à carreira e categoria de Assistente 
Técnico em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado.
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro e do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
publicita -se o presente procedimento concursal comum, autorizado por 
despacho da Câmara Municipal do dia 1 de Junho de 2010, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Técnico previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta Câmara.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio serviço e não ter sido efectuada 
consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporariamente dis-
pensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Modalidade de relação jurídica de emprego público — Contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme o 
estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, o recrutamento em questão destina -se apenas a trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

4 — Caracterização do posto de trabalho: um posto de trabalho na 
carreira e categoria de Assistente Técnico afecto ao Gabinete Jurídico 
e Notariado, com vista a assegurar o exercício de competências, desig-
nadamente, nos Julgados de Paz, conforme mapa de pessoal.

5 — Funções Gerais: as constantes no artigo 11.º da portaria 334/2009, 
de 2 de Abril, bem como outras que lhe possam ser atribuídas e que se 
enquadrem no conteúdo funcional da respectiva categoria, conforme 
previsto no anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

6 — Posicionamento remuneratório: atento o consagrado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro conjugado com o disposto no 
artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, o posicionamento remu-
neratório dos trabalhadores a recrutar, será o que resultar de negociação 
com a Câmara Municipal de Proença -a -Nova, tendo lugar após o termo 
do procedimento concursal. Os candidatos detentores de uma prévia 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado informam 
prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, não podendo a entidade empregadora pública 
propor uma posição remuneratória superior à segunda posição seguinte 
à correspondente à remuneração auferida.

7 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

8 — Legislação aplicável: disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março e Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Local de trabalho: Na área do Município de Proença -a -Nova.
10 — Requisitos de admissão ao concurso, sob pena de exclusão: 

poderão ser admitidos os indivíduos que até ao termo do prazo de entrega 
das candidaturas satisfaçam os seguintes requisitos:

10.1 — Requisitos Gerais: previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — Requisito Habilitacional: 12.º de escolaridade, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional, comprovada por documento da entidade pa-
tronal, conforme previsto no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

10.3 — Requisitos específicos:
10.3.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento;

11 — Formalização da Candidatura:
11.1 — Prazo para apresentação da candidatura: 10 dias úteis, con-

tados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
findo o qual não será a mesma considerada.

11.2 — A candidatura deverá ser dirigida ao Presidente da Câmara, e 
efectuada em suporte de papel mediante o preenchimento de formulário 
tipo, de utilização obrigatória, de acordo com o despacho (extracto) 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio e conforme o disposto no artigo 27.º da portaria 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro, disponível para download na página electrónica da 
Câmara, através da hiperligação www.cm -proenca -nova.pt, ou solicitado 
directamente na Secção de Recursos Humanos, podendo:

a) Ser entregues pessoalmente, na Secção de Recursos Humanos da 
Câmara, das 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H00, situada em, Avenida 
do Colégio, 6150 -401 Proença -a -Nova, ou;

b) Enviadas para o mesmo endereço, pelo correio, em envelope fe-
chado sob registo e com aviso de recepção.

11.3 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
c) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-

lado, em que conste a natureza da relação jurídica de emprego público, 
a carreira/categoria em que se encontra inserido, as menções de desem-
penho obtidas nos últimos três anos e descrição das actividades/funções 
que actualmente executa;

d) Certificado ou documento comprovativo das habilitações literárias 
e ou profissionais;

e) Documento comprovativo de acções de formação de onde conste 
a data de realização e duração;

f) Outros documentos comprovativos das situações invocadas pelos 
candidatos e susceptíveis de influírem na avaliação.

11.4 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto anterior, aos candidatos que se encontrem a exercer 
funções na Câmara Municipal de Proença -a -Nova, desde que os mesmos 
se encontrem arquivados nos respectivos processos individuais e que 
serão, oficiosamente, entregues ao júri do procedimento, pela Secção 
de Recursos Humanos.

11.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

11.6 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos de factos por 
eles declarados e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua 
exclusão no concurso, independentemente do procedimento criminal, 
nos termos da lei.

13 — Métodos de selecção:
13.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Neste mé-
todo são considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, a que se referem os constantes do 
artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Este factor é valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a aplicação 
da fórmula e o seguinte critério:

AC = (HA+FP+EP+AD)/4
sendo:

AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitação Académica;




